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ESTADO DO PARÁ
Prefeitura Municipal de ltaituba

O Secretário Municipal de Saúde encaminhou ao Departamento de
compras e Licitação da prefeitura Municipar de Itaituba/pA - DIC.M, solicitaçáo
e justificativa de pedido de prorrogação d.e prazo ao contrato n" 5 04 /2or7 realizado
COM A CONtTAtAdA CONESP _ CLÍNICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA E
NEUROCIRUR.IA DO OESTE DO pARÁ LTDA - ME, referente a Inexigibiüdade de
Licitaçáo t" 25O72O|Z /OOt - tL.

Na justificativa apresentad.a pelo Secretário, ele d.emonstrou a
necessidade de prorrogaçáo de prazo por igual período, ou seja, 0S (cinco) meses,
até 30 de Março de 2019, mantendo assim, a conünuação do bom trabalho
prestado pela contratada, fundamentando seu pedido para o Ad.itivo de prazo.

Em consulta à Contratada, esta manifestou interesse em manter a
prestaçáo dos seus serviços, nâo requerend.o correção de va1or, mantendo_se o
valor original do contfato, o que demonstra graade vantagem para a Administraçáo.

Ressalte, primeiramente, que náo cabe a este procurador a anáiise do
mérito administrativo (conveniência, oportunidade de sua real2ação), conduta que
recai sobre a pessoa do Administrador público - o que já foi externado corn ar
Autorização para Aditivo, cabendo tão somente a anárise dos aspectos jurídicos-_
formais do instrumento contratuâI que visa implementar.
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Nesse passo, a Lei n. 9.666/93 admite a prorrogação d.os contratos
administraüvos, excepcionalmente, e para a prorrogação d.esses contratos, faz-se
necessana, antes de tudo, a presença dos requisitos legais previstos no art. 57,
inciso II e §2", in uerbis:

:A:t. t7. A duraçáo dos contratos regidos por estaLei,ficará adstrita à vigência aoã .""p""ti*"
credrtos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

(...)

ll - a prestaçào de serviços a serem executados delorma continua, que poderão ter a sua duraçáo
prorrogada por iguais e sucessivos períodos càm
vistas, à obtençáo de preços e condiçôes maisvantqjosas para a AdministraÇáo, limitada a
sessenta meses

(...)

§2.".?oda prorrogaçáo deverá ser justifrcada por
escrito € 

- 
autorizada pela autoridaãe 

"o-p"t"ii"para celebrar o contrato".

Analisando o procedimento realizado, verifica_se que o requerimento
formulado se restringe a prorrogaçáo de prazo, sem aditamento d.e seu valor e a
possibüdade jurídica resta amparada pela lei de licitação. Ademais, nota-se a
necessidade da continuidade da prestação dos serviços por parte da contratada,
autuando ju[to ao Município de Itaituba, concluindo que os serviços são de
natureza continuada e essencial para o bom andamer
saúde. 

,luriu para o oom andamento dos serviços na á,:,+. da

Consta na C1áusula Segunda item 2.1 e naCláusula euinta iterí 8.i..
do contrato no 504 /2017 expressamente a possibilidade de prorrogaçâo dos prazos
esüpulados contratualmente. /
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Pode-se considerar a demonstraçáo do interesse por parte do Secretário
Municipal de saúde na continuidade dos serviços. constata-se que há interesse
por paÍte da contratada na continuidade d.o contrato, conforme termo de ciência
e concordância em anexo.

De tudo exposto, este procurador Jurídico Municipal, observando o
prazo de ügência contratual, bem como a justificativa apresentada, conclui ser

a

Lei 8.666 /93.

ass, do 3' deA UO

a data de 3O de Ma de 2019 nos termos do art. 57, II, §2" da

Parecer náo vinculante, meraÍnente opinaüvo.

1taituba - PA, 31 de Outubro de 2018.
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